PARECER Nº   127             , DE 2003 

de RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, sobre o Projeto de lei nº 240, de 1998, vetado parcialmente.

De iniciativa da nobre Deputada Maria do Carmo Piunti, o projeto em epígrafe dispõe sobre a ampliação da área de intervenção do Programa de Atuação em Cortiços.

Após regular tramitação, o projeto foi aprovado em Sessão de 06 de dezembro de 2002, tendo sido remetido à sanção governamental através do Autógrafo nº 25.535.

Todavia, através da Mensagem A-nº 164/2002, o senhor Governador, face ao que lhe faculta o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, ambos da Constituição Estadual, resolveu vetar parcialmente o projeto em tela.

Desta forma, o projeto retornou para a Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, o que motivou a designação de Relator Especial, que opinou favoravelmente ao veto parcial do Governador.

Posteriormente, o projeto seguiu à análise da Comissão de Promoção Social. Face à não manifestação daquele órgão técnico dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, opinar sobre a matéria.

Ao fazê-lo, somos compelidos a concordar com as justificativas apresentadas para o veto governamental que recai sobre o artigo 2.º e  sobre o parágrafo único do artigo 4.º.

O artigo 2.º do projeto determina, para o desenvolvimento do Programa de Atuação em Cortiços (PAC), a aplicação mínima de 20% dos recursos orçamentários destinados à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de São Paulo – CDHU.

Como bem salientou o Governador em suas razões, este dispositivo não considera que a alocação de recursos na área da habitação deve observar o diagnóstico das necessidades habitacionais do Estado, refletindo as prioridades de atendimento definidas pela Política Estadual de Habitação.

Já o parágrafo único do artigo 4.º, ao pretender indicar a forma como deverá ser constituído, no âmbito dos municípios, o Conselho de Orientação do Programa de Atuação em Cortiços, acaba invadindo matéria que deverá ser regulamentada de acordo com critérios de conveniência e oportunidade definidos por cada município.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do artigo 2.º e do parágrafo único do artigo 4.º do Projeto de lei n.º 240, de 1998, e, conseqüentemente, favoráveis ao veto parcial interposto.

        a)  NEWTON BRANDÃO - Relator Especial

